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PROJETO DE LEI N.° 1 6 6 4 / 8

SÚMULA:- Fica alterada a carga horária do cargo 
efetivo de Advogado do Município de Sarandi e dá 
outras providências. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Parana, aprovou e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica alterada a carga horária do cargo efetivo 
de Advogado do Município de Sarandi-PR, que é de 30 (trinta) horas semanais, passando a 
ser de 20 (vinte) horas semanais. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

AL, 24 de março de 2008 

AP IDO FARIAS SPADA 
Prefe o Municipal 


